
 

 

Ofício nº 1265/2026 

         Belo Horizonte, 08 de maio de 2026. 

Senhor Secretário, 

Cumprimentando cordialmente, sirvo-me do presente para solicitar, com urgência, a adoção das providências necessárias quanto a 

concretagem de talude para Rua Água de Colônia, 328 - Bairro Paulo VI – CEP 31 995 230 – Regional Nordeste. 

A comunidade reivindica tal providência pois irá proteger a encosta já que a concretagem de taludes, é fundamental para garantir a 

segurança, estabilidade e durabilidade de encostas e cortes de terreno. Essa técnica cria uma barreira física que protege o solo contra 

intempéries e movimentações, os principais pontos sobre a importância dessa providência :  

1. Estabilização e Prevenção de Deslizamentos 

• Contenção de Solo: O concreto atua como uma capa de contenção, evitando que o solo se solte e deslize, o que é crucial em terre-
nos com desníveis acentuados. 

• Reforço Estrutural: para aumentar a resistência à tração e cisalhamento do talude. 

• Segurança: Previne o desmoronamento de encostas, protegendo construções próximas, rodovias e, principalmente, vidas humanas. 

2. Proteção Superficial (Erosão) 

• Combate à Erosão: O concreto impede que a água da chuva, vento e o escoamento superficial erodam o solo, evitando a perda de 

material (processo de "encalhe"). 

• Proteção contra Intempéries: Evita que o solo fique exposto à alternância de secagem e molhagem, o que causa fissuras e enfra-

quece a estrutura. 

3. Controle Hidrológico 

• Redução da Infiltração: Ao selar a superfície do talude, o concreto reduz a entrada de água da chuva no maciço de solo, preve-
nindo o aumento do empuxo horizontal (pressão) que leva ao colapso. 

Diante disso, solicita-se providências garantindo mais segurança e qualidade de vida para os moradores. 

Sem mais para o momento, renovo votos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

                                                     __________________________________________ 

VEREADOR NENÉM DA FARMÁCIA  

MOBILIZA 

 
 

Ilmo Sr. 
GUILHERME DALTRO 

DD. Secretário Municipal de Governo  
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